
Dispõe sobre a Política Estadual de
Castração Itinerante de cães e gatos
de rua e domésticos e dá outras
providências.

~SSEMBLEIA LE ISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do Artigo 10 da Con tituição Estadual, decreta e eu sanciono a
seguinte lei:

Art. 1o - Fica instituída a Política Estadual de Castração Itinerante de
cães e gatos em situação de rua e domésticos, de famílias de baixa renda,
tendo por objetivo:

I - disponibilização de unidades móveis de esterilização de animais;

11 - possibilidade de inserção de eletrochipagem nos animais
domésticos, que será oferecida à população de baixa renda de forma gratuita,
a fim de obter um controle populacional de cães e gatos no Estado;

111 - realização da esterilização dos animais de rua e oferecimento
do serviço de castração para os animais de famílias de baixa renda que
possuam interesse no serviço.

Art. 20 - As ações desenvolvidas terão colaboração do Poder Público
Estadual, Municipal e sociedade civil organizada, da seguinte forma:

I - o Estado, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Social,
fornecerá as unidades móveis, material a ser utilizado e profissionais
qualificados;

a) fica autorizado ao Estado firmar parcerias com Faculdades e
Universidades para participação das mesmas através da
disponibilização de equipes técnicas.

II - os Municípios, por meio da divulgação do serviço à comunidade,
fornecimento de estrutura física e alimentar aos profissionais, além de uma
equipe de apoio que realizará a captura dos animais e auxílio durante o
atend imento;



Art. 30 - O Estado, por meio da Secretaria de Desenvolvimento
Social, disporá os requisitos para enquadramento como família de baixa
renda.

ArtAO - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2019.

Deputado Estadual - PRP



JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem como finalidade criar uma Política

Estadual de castração dos animais que se encontram em situação de rua, e

dos animais domésticos de famílias que são consideradas de baixa renda.

É fato que há uma necessidade do controle de reprodução dos

animais em nosso Estado, principalmente aqueles que estão na rua. A intenção

é de reduzir a procriação desenfreada destes animais visando uma redução a

longo prazo desta população animal.

A intenção de estender essa possibilidade de castração

gratuitamente às famílias de baixa renda, é de também reduzir a procriação

destes animais domésticos. Pelo fato de ser um serviço que oneraria de forma

considerável essas famílias, acaba sendo deixado de lado, por questões de

prioridades.

o Estado tem o dever de realizar estudos para determinar os locais

e regiões que apontem essa necessidade e de fornecer as unidades móveis, o

material a ser utilizado e os profissionais qualificados para prestação do

serviço, mas não impede que caso o município tenha alguma unidade móvel o

disponha ao Estado. Deixamos em aberto, também, a possibilidade de o Estado

realizar parcerias com Faculdades e Universidades que tenham em suas

grades o curso de Medicina Veterinária, como uma forma de trazer seus alunos

para a atividade prática do curso e também como forma de recompensa aos

mesmos por meio de emissão de certificados.

Os municípios por sua vez, devem fornecer toda a estrutura física,

alimentação dos profissionais, divulgação do serviço nas regiões, e de apoio

humano também. Através de seus Centros de Zoonoses, caso o município

comporte o mesmo, os profissionais fariam uma apreensão destes animais de
•

forma prévia para agilizar o atendimento e a castração. A sociedade civil

organizada, por meio de trabalho voluntário, também possui total abertura na

participação destas atividades.



SALA DAS SESSÕES, em de de 2019.

Deputado Estadual - PRP
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PROJETO DE LEI N° 6;7 j DE.-Ó6 /lI' tfiY~/

Art.1° - Fica instituída a Política Estadual de Castração Itinerante de
cães e gatos em situação de rua e domésticos, de famílias de baixa renda,
tendo por objetivo:

I - disponibilização de unidades móveis de esterilização de animais;

11 - possibilidade de inserção de eletrochipagem nos animais
domésticos, que será oferecida à população de baixa renda de forma gratuita,
a fim de obter um controle populacional de cães e gatos no Estado;

111 - realização da esterilização dos animais de rua e oferecimento
do serviço de castração para os animais de famílias de baixa renda que
possuam interesse no serviço.

Art. 2° - As ações desenvolvidas terão colaboração do Poder Público
Estadual, Municipal e sociedade civil organizada, da seguinte forma:

I - o Estado, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Social,
fornecerá as unidades móveis, material a ser utilizado e profissionais
qualificados;

a) fica autorizado ao Estado firmar parcerias com Faculdades e
Universidades para participação das mesmas através da
disponibilização de equipes técnicas.

11 - os Municípios, por meio da divulgação do serviço à comunidade,
fornecimento de estrutura física e alimentar aos profissionais, além de uma
equipe de apoio que realizará a captura dos animais e auxílio durante o
atendimento;



Art.4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2019.

Deputado Estadual - PRP
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A presente propositura tem como finalidade criar uma Pol'ifiça 9 ,I

Estadual de castração dos animais que se encontram em situação de ru~~9j/

dos animais domésticos de famílias que são consideradas de baixa renda.

É fato que há uma necessidade do controle de reprodução dos

animais em nosso Estado, principalmente aqueles que estão na rua. A intenção

é de reduzir a procriação desenfreada destes animais visando uma redução a

longo prazo desta população animal.

A intenção de estender essa possibilidade de castração

gratuitamente às famílias de baixa renda, é de também reduzir a procriação

destes animais domésticos. Pelo fato de ser um serviço que oneraria de forma

considerável essas famílias, acaba sendo deixado de lado, por questões de
prioridades.

o Estado tem o dever de realizar estudos para determinar os locais

e regiões que apontem essa necessidade e de fornecer as unidades móveis, o

material a ser utilizado e os profissionais qualificados para prestação do

serviço, mas não impede que caso o município tenha alguma unidade móvel o

disponha ao Estado. Deixamosem aberto, também, a possibilidade de o Estado

realizar parcerias com Faculdades e Universidades que tenham em suas

grades o curso de MedicinaVeterinária, como uma forma de trazer seus alunos

para a atividade prática do curso e também como forma de recompensa aos
mesmos por meio de emissão de certificados.

Os municípios por sua vez, devem fornecer toda a estrutura física,

alimentação dos profissionais, divulgação do serviço nas regiões, e de apoio

humano também. Através de seus Centros de Zoonoses, caso o município

comporte o mesmo, os profissionais fariam uma apreensão destes animais de

forma prévia para agilizar o atendimento e a castração. A sociedade civil

organizada, por meio de trabalho voluntário, também possui total abertura na
participação destas atividades.
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Desta feita, consideramos o desenvolvimento dessa política que v~$~'-'~i?F~,~ll
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a castração destes animais como imprescindível para o controle da pOPulaçãP'~~ Co
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animal no Estado de Goiás com objetivo de garantia do bem-estar dos mesrro FOLHAS:zr

e da população em geral. \ ~~ Jo
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SALA DAS SESSÕES, em de de 2019,

__A AtJRI RIBEIRO
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